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“Art. 11. A Comissão Permanente Multiprofissional de Saúde Ocupacional contará 
com a seguinte composição:
I – 01 (um) Médico do Trabalho e Saúde Ocupacional;
II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, junto 
ao Setor de Saúde Ocupacional/da Medicina do Trabalho;
III – 01 (um) Psicólogo;
IV – 01 (um) Fisioterapeuta;
V – 01 (um) Assistente Social da Prefeitura Municipal de Guarujá;
VI – 01 (um) Enfermeiro, Técnico de Enfermagem ou Auxiliar de Enfermagem, com 
especialização em Enfermagem do Trabalho;
VII – 01 (um) Terapeuta Ocupacional;
VIII – 01 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho;
IX – 01 (um) Assistente Social da Guarujá Previdência.
§ 1.º A Prefeitura Municipal ficará responsável pela capacitação dos membros da 
Comissão Permanente Multiprofissional de Saúde Ocupacional em parceria com a  
Guarujá Previdência.
§ 2.º A Comissão Permanente Multiprofissional poderá solicitar médicos e especia-
listas para se manifestarem nos processos de readaptação, restrição e nos casos 
envolvendo recurso sobre decisão de exame admissional e periódico dos servidores 
em estágio probatório.
§ 3.º A chefia imediata do servidor e/ou gestor de Recursos Humanos deverão 
acompanhar o Programa de Readaptação e Restrição subsidiando a Comissão 

Permanente Multidisciplinar quanto às novas atribuições e o andamento do processo 
de restrição e readaptação do servidor.
§ 4.º A participação dos profissionais acima será definida de acordo com o caso a 
ser avaliado.” (NR)
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o inciso X, do artigo 11, do Decreto n.º 12.362, 
de 09 de outubro de 2017.

Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Guarujá, em 03 de maio de 2021.

PREFEITO
“SEGOV”/rdl
Registrado  no Livro Competente
“GAB”, em 03.05.2021
Renata Disaró Lacerda
Pront. n.º 11.130, que o digitei e assino

D E C R E T O  N.º 14.289.
“Altera dispositivos do Decreto n.º 12.496, de 28 
de dezembro de 2017, e dá outras providências.”

VÁLTER SUMAN, Prefeito Municipal de Guarujá, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere;
Considerando os princípios que regem a administração pública, notadamente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência;
Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos executados pela 
Comissão de Cadastro de Fornecedores, de forma a adequar a composição de 
cada uma delas; e,
Considerando, por fim, o que consta no processo administrativo n.º 16255/873/2016;

D E C R E T A :
Art. 1.º O artigo 3.º, do Decreto n.º 12.496, de 28 de  dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º A Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, que funciona junto 
à Diretoria de Compras, Licitações e Acompanhamento de Contratos, será integrada 
pelos representantes a seguir relacionados, sob a presidência do membro indicado 
no inciso I e, no caso de impedimento, assumem os subsequentes,  sucessivamente:
I – Gessyelen Chagas Gonçalves Ludwig Arcangelo – Pront. n.º 21.513;
II – Mônica da Silva Melo – Pront. n.º 15.640;
III – Lúcia Maria Palhano Fernandes Costa – Pront. n.º 7.616;
IV – Sandra M. L. Teixeira – Pront. n.º 11.533;
V – Márcia Andréa Santos Silva – Pront. n.º 12.767;
VI – Conceição Aparecida da Fonseca Nogueira – Pront. n.º 8.633;
VII – Celso Roberto Bertoli Júnior – Pront. n.º 20.701;
VIII – Márcia Alves da Silva – Pront. n.º 22.173;
IX – Fernanda Gomes de Oliveira Rodrigues – Pront. n.º 21.749;
X – Thabata Guerreiro Nascimento de Moraes – Pront. n.º 21.846.” (NR)
Art. 2.º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto n.º 
12.496, de 28 de dezembro de 2017.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Guarujá, em 03 de maio de 2021.

PREFEITO
“SEGOV”/rdl
Registrado  no Livro Competente
“GAB”, em 03.05.2021
Renata Disaró Lacerda
Pront. n.º 11.130, que o digitei e assino

D E C R E T O  N.º 14.290.
“Prorroga excepcionalmente o mandato do 

Conselho Municipal de Assistência Social, em razão da 
pandemia do novo coronavírus, e dá outras providências.”

VÁLTER SUMAN, Prefeito do Município de Guarujá, no uso das atribuições que a 
lei lhe confere;
Considerando os princípios norteadores da administração pública, notadamente os 
da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 64.881, de 22 de março de 2020, 
que instituiu a quarentena pelo Estado de São Paulo, com restrição de atividades de 
maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus;
Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 13.569, de 21 de março de 2020, 
que “Declara situação de Calamidade Pública no Município de Guarujá e dispõe de 
medidas adicionais, para enfrentamento decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19) em complemento às medidas temporárias previstas no Decreto n.º 13.564, 
de 18 de março de 2020, e dá outras providências”;
Considerando a necessidade de prorrogação do atual mandato do Conselho Municipal 
de Assistência Social, previsto no Decreto Municipal n.º 12.672, de 11 de maio de 
2018, devido a impossibilidade de executar a eleição da sociedade civil por conta 
do estado de calamidade pública; e,
Considerando , por fim, o que consta no processo administrativo n.º 
15414/114096/2020;

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir do término do prazo 
estipulado no Decreto Municipal n.º 14.101, de 18 de janeiro de 2021, o prazo do 
atual mandato do Conselho Municipal de Assistência Social, composto pelo Decreto 
n.º 12.672, de 11 de maio de 2018.
Parágrafo único. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, caso necessário, 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública em razão da pandemia decor-
rente do coronavírus.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Guarujá, em 04 de maio de 2021.

PREFEITO

“SEGOV”/rdl
Registrado  no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Renata Disaró Lacerda
Pront. n.º 11.130, que o digitei e assino

D E C R E T O  N.º 14.292.
“Altera o Decreto n.º 12.950, de 10 de janeiro de 2019, 

que trata da Comissão Permanente destinada ao cumprimento 
do Termo de Adesão que transfere a gestão das praias 

ao Município de Guarujá, e dá outras providências.”
VÁLTER SUMAN, Prefeito do Município de Guarujá, no uso das atribuições que a 
lei lhe confere;
Considerando os princípios norteadores da administração pública, notadamente os 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; e,
Considerando a necessidade de adequar a composição da Comissão Permanente 
destinada ao cumprimento do Termo de Adesão que transfere a gestão das praias; 

D E C R E T A:
Art. 1.º Altera-se a alínea “a” do inciso X, do artigo 3.º do Decreto Municipal n.º 12.950, 
de 10 de janeiro de 2019, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º (…)
(…)
X - (…)
a) Gilberto Venâncio Alves – Pront. nº 21.372 – Titular;” (NR)
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Guarujá, em 04 de maio de 2021.

PREFEITO
“SEGOV”/rdl
Registrado  no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Renata Disaró Lacerda
Pront. n.º 11.130, que o digitei e assino

D E C R E T O  N.º 14.293.
“Estabelece o Plano de Ação para adequação ao Decreto Federal 

n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe sobre o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária (SIAFIC), e dá outras providências.”
VÁLTER SUMAN, Prefeito Municipal de Guarujá, no uso das atribuições que a Lei 
lhe confere; e,
Considerando os princípios que regem a administração pública, notadamente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência;
Considerando a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária – SIAFIC, estabelecido pelo 
Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020;
Considerando que o SIAFIC deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder Exe-
cutivo, a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento e 
pela manutenção e atualização desse sistema, bem como a definição das regras 
contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos 
Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas, 
resguardada a autonomia;
Considerando que os entes federativos deverão observar as disposições do Decreto 
Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020, a partir de 1.º de janeiro de 2023;
Considerando que o Município deverá estabelecer o plano de ação para adequação 
ao SIAFIC, até o dia 05 de maio de 2021; e,
Considerando, por fim, o que consta no Processo Administrativo Digital n.º 
13530/5002925/2021,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica estabelecido o Plano de Ação para fins de adequação ao contido no 
Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020, no que concerne ao padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), de acordo com o Anexo I deste Decreto.
Art. 2.º Os procedimentos para a implementação do Plano de Ação, conforme prazos 
estipulados no Anexo I deste Decreto, serão de responsabilidade conjunta dos Órgãos 
do Poder Executivo e Legislativo.
Art. 3.º Para fins de desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de Ação constante 
do Anexo I deste Decreto, será instituída Comissão de estudos e avaliação do padrão 
mínimo de qualidade do SIAFIC, nos termos do Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de 
novembro de 2020, que será composta pelos seguintes membros:
I – Secretário Municipal de Finanças;
II - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador da Prefeitura;
III – 01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da Informação;
IV – 01 (um) servidor municipal da área de Licitações ;
V - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador do RPPS ; e
VI - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador da Câmara Municipal.
§1.º Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, serão nomeados por 
portaria no prazo que dispõe o Plano de Ação de que trata o Anexo I deste Decreto.
§2.º O Secretário Municipal de Finanças deverá presidir os trabalhos e estabelecer 
os procedimentos dos trabalhos com vistas ao cumprimento do prazo estipulado 
no cronograma do Plano de Ação constante neste Decreto.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Guarujá, em 04 de maio de 2021.

PREFEITO
“GAB”/eso
Registrado no Livro Competente
“GAB UGAF”, em 04.05.2021.
Éder Simões de Oliveira
Pront. n.º 18.825, que o digitei e assino
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ANEXO I
PLANO DE AÇÃO (DECRETO FEDERAL N.º 10.540/2020)

AÇÃO Resultados Esperados Data Início Data Fim Responsável Como será feito

Ação #01: Instituição, por meio de Portaria, de 
Comissão de estudos e avaliação do Padrão Mínimo de 

Qualidade do SIAFIC.
Alinhar ações e metas para um mesmo 

esforço 05/05/2021 31/12/2022 Comissão de 
Avaliação

- Publicação de Portaria instituindo 
a responsabilidade pela avaliação do 
processo de adequação do SIAFIC ao 

Decreto 10.540/2020
Ação #02: Efetuar levantamento no Município dos 

sistemas de contabilidade incluídos os módulos 
complementares, as ferramentas e as informações 
dela derivadas utilizados por todos os Poderes e 

órgãos referidos no art. 20, da Lei Complementar nº 
101/2000, incluídas as defensorias públicas. 

Identificar quais ferramentas e 
as informações provenientes do 

sistema de contabilidade e módulos 
complementares.

10/05/2021 11/06/2021 Comissão de 
Avaliação

- Análise dos processos do sistema de 
contabilidade. 

- Verificação dos módulos 
complementares ao sistema de 

contabilidade.

Ação #03: Efetuar levantamento no Município dos 
sistemas estruturantes que não estão incluídos no 
Decreto nº 10.540/2020, mas que deverão estar 

integrados com o SIAFIC, utilizados por todos os Poderes 
e órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 

101/2000, incluídas as defensorias públicas.

Identificar quais ferramentas e as 
informações provenientes do sistema 
estruturantes, cujos dados possam 

afetar as informações orçamentárias.
14/06/2021 30/07/2021 Comissão de 

Avaliação

- Verificação da integração ou 
comunicação junto aos sistemas 
estruturantes, tais como: controle 

patrimonial, arrecadação, contratações 
públicas, dentre outras.

Ação #04: Avaliar situação atual (aderência no sistema 
de contabilidade aos padrões mínimos de qualidade, 

bem como os Procedimentos Contábeis, os Requisitos 
de Transparência e os  Requisitos Tecnológicos, 

dispostos no Capítulo II do Decreto nº 10.540/2020.

Com base na situação atual avaliada 
junto a empresa fornecedora de software 

utilizado no Município, identificar 
ações corretivas do sistema atual ou a 
necessidade de uma nova contratação.

02/08/2021 31/08/2021 Comissão de 
Avaliação

- Analisar o Decreto n° 10.540/2020 e 
todos os seus critérios técnicos.

Avaliar a situação atual do fornecimento 
do SIAFIC no município.

  - Realizar análise comparativa ente o 
Decreto e a situação atual.

Ação #05: Reunião com a empresa fornecedora do 
software para alinhamento e entendimento quanto às 
ações evolutivas que estão em curso necessárias para 

adequação aos padrões mínimos de qualidade.

Tomar conhecimento das medidas em 
andamento adotadas ou planejadas pela 

empresa que fornece o software 
atualmente para o Executivo.

01/09/2021 30/09/2021  

- Apresentar à empresa a análise 
comparativa entre o Decreto n° 

10.540/2020 e a situação atual. 
- Intimar a empresa para que realize as 
adequações necessárias, com devidos 

prazos e providências. 
- Estipular uma data adequada para 

realizar a nova verificação do atendimento 
do SIAFIC ao Decreto n° 10.540/2010.

Ação #06: Avaliação dos  sistemas estruturantes para 
a implementação da integração junto ao SIAFIC.

 
Integrar todos os sistemas estruturantes 

ao SIAFIC, conforme o 
art. 1º, § 6º e art. 2º, II.

01/10/2021 30/11/2021 Comissão de 
Avaliação

- Apresentar prazos de integração 
dos sistemas estruturantes com 

outros sistemas estruturantes cujos 
dados possam afetar as informações 

orçamentárias, contábeis e fiscais, tais 
como controle patrimonial, arrecadação, 

contratações públicas, dentre outras.

Ação #07: Reuniões com os representantes 
da Prefeitura para decisão sobre o Sistema 

Único e Integrado entre os dois Poderes, 
Executivo e Legislativo.

Em observação ao § 6º do art. 48 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000. 

SIAFIC único e integrado, sem 
interferência humana, mantendo a 

autonomia entre os Poderes.

01/12/2021 31/01/2022 Comissão de 
Avaliação

- Verificação da aderência do Sistema no 
cumprimento do SIAFIC. 

Ação #08: Adequações no descritivo do edital 
de licitações para que as futuras contratações
 estejam aderentes aos padrões mínimos de

 qualidade do SIAFIC.

Garantir que, independentemente da 
necessidade atual ou não de contratação, 

os próximos processos licitatórios 
envolvendo a aquisição ou locação do 
software de contabilidade esteja dentro 
dos critérios exigidos pela legislação.

01/02/2022 30/03/2022
Setor de Compras/ 

Comissão de 
Licitações

- Incluir no processo licitatório de 
contratação do SIAFIC os critérios 

exigidos no Decreto n° 10.540/2020.

Ação #09: Com base nos resultados das execuções 
das ações elaborar cronograma para implementação do 
SIAFIC no município em conformidade com os prazos e 
condições estabelecidos no Decreto nº 10.540/2020.

Criação de um cronograma do 
Plano de Ação. 04/04/2022 13/05/2022 Comissão de 

Avaliação
- Efetuar o preenchimento do "Anexo 2 - 
Cronograma do Plano de Ação (Decreto 

Federal n° 10.540/2020)

Ação #10: Aditamento do contrato da empresa 
fornecedora do software no caso de ela ter se 
adequado de acordo com o padrão mínimo de 

qualidade do SIAFIC ou contratação de uma nova 
empresa fornecedora de software que atenda as 

exigências do Decreto nº 10.540/2020.

Necessidade da revisão contratual 
e/ou nova contratação 16/05/2022 31/05/2022

Setor de Compras/ 
Comissão de 

Licitações

- Incluir no processo licitatório de 
contratação do SIAFIC os critérios 

exigidos no Decreto n° 10.540/2020.

Ação #11: Implantação do SIAFIC em todas as 
entidades municipais, projeto piloto, para fins 

de homologação pela Comissão.
Homologação do sistema piloto em 

atendimento ao SIAFIC 01/06/2022 31/12/2022 Comissão de 
Avaliação

- Implantação dos sistemas em todas as 
entidades municipais.

Ação #12: Implantação definitiva e início das
 atividades por todas as entidades municipais.

Operacionalização
 do SIAFIC 01/01/2023  

Contadores de 
todas as entidades 

municipais. 
- Operacionalização e utilização do SIAFIC 

e consolidação dos dados. 

ANEXO II
CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO DO DECRETO FEDERAL N° 10.540/2020

PLANO DE AÇÃO (DECRETO 10.540/2020)
2021

2021 2022 2023
JAN. FEV. MAR. ABR. MAI.

1. Ciência do Decreto 10.540/2020                
2. Mapeamento do Decreto 10.540/2020                
3. Definir Áreas Envolvidas                
4. Estabelecer Ações Necessárias para Implementação                
5. Estabelecer Prazos                
6. Decreto Estabelecendo Plano de Ação                
7. Encaminhamento do Decreto para os Controles Internos e Externos                
8. Divulgação em meio eletrônico de amplo acesso público                
9.Implementação de Ações do Plano de Ação                
10. Execução do SIAFIC                 

Portaria N.º 1.220/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
LOTAR a servidora ELIZETE DE SOUZA PEREIRA – Pront. n.º 
12.176, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
“SESAU”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

Portaria n.º 1.221/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, no uso 
de suas atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
DESIGNAR, interinamente, a servidora JOELMA RIBEIRO DOS 
SANTOS - Pront.  n.º 20.177, para responder como Coordenador 
(FG-S1), junto à Diretoria de Proteção Social Especial, durante 
o afastamento de seu titular (Pront. 20.634), por motivo de 
férias, no período de 10/05/2021 a 29/05/2021.   

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
“SEDEAS”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

Portaria Nº 1.222/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
DESIGNAR, interinamente, o servidor EDNEY BRAGA DE 
OLIVEIRA  – Pront. n.º 14.136, para o cargo de provimento 
em comissão, símbolo DAS-6, de Diretor de Monitoramento 
e Análise de Informações, durante o impedimento de seu 
titular (Pront. 13.499), por motivo de férias, no período de 
28/04/2021 a 17/05/2021 .

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
Secretário Municipal de Defesa e Convivência Social

“SEDECON”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

Portaria Nº 1.223/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
DESIGNAR, interinamente, o servidor ROBERT RAMOS NOVAIS  
– Pront. n.º 16.008, para o cargo de provimento em comissão, 
símbolo DAS-6, de Diretor de Cidadania, durante o impedimento 
de seu titular (Pront. 11.576), por motivo de férias, no período 
de 26/04/2021 a 15/05/2021.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Portuário
“SEDEP”/icc
Registrada no Livro Competente

“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

Portaria N.º 1.225/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere;

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO as Portarias nºs 1.212/2021 e 
1218/2021 de 30 de abril  de 2021.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
“GAB”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino 
   

Portaria N.º 1.226/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
NOMEAR a Srª ANDREIA MUNIZ ALVES, para o cargo de provi-
mento em comissão, símbolo DAS-6, de Diretor de Patrimônio 
Histórico-Cultural e Arquitetônico, a partir de 05/05/2021. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
Secretário Municipal de Cultura

“GAB”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04,05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

Portaria N.º 1.227/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
NOMEAR a Sra LARISSA DA CRUZ LEITE, para o cargo de 
provimento em comissão, símbolo DAS-7, de Assessor de 
Cultura, a partir de 05/05/2021. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
Secretário Municipal de Cultura

“GAB”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04,05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino
    

Portaria N.º 1.228/2021.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere; 

R E S O L V E:
EXONERAR o Sr. GIULIANO ALTIERI VIDOTTO – Pront. n.º 
21.254, do cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-1, 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social, a partir de 05/05/2021.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 04 de maio de 2021.

PREFEITO
“GAB”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 04.05.2021
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino


